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 PROJETOS DE LEI

 PROJETO DE LEI Nº 591, DE 2020

Autoriza o Poder Executivo a criar e estruturar cartórios 
de serviços notariais e de registros no município de Hor-
tolândia, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a criar cartórios 
de serviços notariais e de registros no município de Hortolândia, 
destinados à delegação dos serviços notariais e de registro de 
que trata a Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.

Artigo 2º - Os serviços notariais e de registros de cartórios 
a serem criados no município de Hortolândia são das seguintes 
estruturas:

I - Tabeliães de notas;
II - Tabeliães e oficiais de registro de contratos;
III - Tabeliães de protesto de títulos;
IV - Oficiais de registro de imóveis;
V - Oficiais de registro de títulos e documentos e civis das 

pessoas jurídicas;
Artigo 3º- As eventuais despesas decorrentes da aplicação 

desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias consigna-
das no orçamento vigente e suplementadas se necessário.

Artigo 4º- O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data 
de sua publicação, no que couber.

Artigo 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O Município de Hortolândia tem uma população estimada 

de 230.851 e Área territorial de 62.276 km², conforme censo do 
IBGE realizado no ano de 2019. Em 2015 a ALESP aprovou lei 
complementar de nº 1.274/15 que elevou o município à catego-
ria de comarca (Art. 3º, V).

O Município de Hortolândia comporta a instalação dos 
serviços públicos de registro devido a sua densidade demográ-
fica. Os serviços notariais e de registro são os: I - tabeliães de 
notas; II - tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos; 
III - tabeliães de protesto de títulos; IV - oficiais de registro de 
imóveis; V - oficiais de registro de títulos e documentos e civis 
das pessoas jurídicas; VI - oficiais de registro civis das pessoas 
naturais e de interdições e tutelas; e VII - oficiais de registro de 
distribuição.

Hortolândia atualmente possui um (1) Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas, ambos os 
serviços são cumulados na mesma serventia. Os outros serviços 
públicos são realizados no Município de Sumaré que é municí-
pio contiguo e sua antiga comarca.

Deixam de ser prestados no município de Hortolândia os 
seguintes serviços públicos: Protesto de Títulos, Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Registro de títulos 
e documentos.

O cidadão munícipe de Hortolândia tem que locomover 
até o município vizinho para receber a prestação dos serviços 
públicos que não são prestados no local de sua residência. Com 
a instalação desta serventia a população poderá ter um melhor 
acesso aos serviços básicos e essenciais que devem ser presta-
dos pelo Estado.

Do ponto de vista legislativo, apontamos que a criação, a 
extinção ou o desmembramento de cartórios extrajudiciais só 
pode ser feita por lei, conforme a r. decisão tomada na 168ª 
Sessão Ordinária do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 
30/04/2013, que julgou parcialmente procedentes seis proces-
sos, impetrados por candidatos ao 8º Concurso Público de Pro-
vas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e Registro 
do Estado de São Paulo, contra atos do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (TJSP).

O presente projeto de lei é fruto de reiteradas solicitações 
de advogados, que são operadores do Direito naquela comarca 
como a Dra. Rosimeire Ramos que em reunião propôs que seja 
encaminhado um projeto lei para criação das seguintes serven-
tias extrajudiciais: A) Tabelionato de Notas e de Protestos de 
Títulos; e B) Oficiai de Registro de Imóveis, Títulos e Documen-
tos e Civis das Pessoas Jurídicas.

Diante do todo exposto é que apresento o presente Projeto 
de Lei a este Egrégio Parlamento, o qual se reveste do mais legí-
timo interesse público e, aproveito o ensejo para solicitar apoio 
em sua respectiva aprovação em Plenário.

Este é o sentido do presente Projeto de Lei.
Sala das Sessões, em 17/9/2020.
a) Valeria Bolsonaro - PSL

 PROJETO DE LEI Nº 592, DE 2020

Cria o Cadastro Estadual de Pessoas Condenadas por 
Crime de Estupro.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica criado, no âmbito do Estado de São Paulo, o 
Cadastro Estadual de Pessoas Condenadas por Crime de Estupro.

§1º - Interpretam-se como estuprador, para os fins desta 
Lei, àquele que tenha sido condenado, com sentença transitada 
em julgado, pela prática de estupro, ainda que cumprida a pena.

§2º - O Cadastro Estadual de Pessoas Condenadas por 
Crime de Estupro, conterá, no mínimo, os seguintes dados:

I - Dados pessoais completos, foto, características físicas e 
identificação datiloscópica dos condenados por crime de estupro;

II - DNA;
III - local de moradia e atividade laboral desenvolvida pelo 

condenado por crime de estupro que esteja em livramento con-
dicional nos últimos três anos.

Artigo 2º - Os indivíduos com nome inscrito neste cadastro, 
ficam vedados a investidura em cargos públicos da administra-
ção pública direta, indireta, autarquias e fundações, no âmbito 
do Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Caberá a Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de São Paulo - SSP, o cadastro e a responsabilidade de 
regulamentar a criação, a atualização, a divulgação e o acesso, 
observadas as determinações desta lei.

Artigo 4º - O cadastro deverá ser disponibilizado no sítio 
eletrônico da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São 
Paulo - SSP/SP, observado o seguinte:

I - deverão ter acesso ao cadastro às Polícias Civil e Militar, 
Conselhos Tutelares, membros do Ministério Público e do Poder 
Judiciário, e demais autoridades, a critério da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo;

II - qualquer cidadão poderá acessar o cadastro estadual de 
estupradores desde que limite as informações disponibilizadas 
somente ao acesso a identificação e fotos dos cadastrados, 
observado a condição de ter tido a condenação transitada em 
julgado e até a reabilitação penal.

Parágrafo único. Os servidores dos órgãos públicos indica-
dos no inciso I terão acesso ao conteúdo integral do cadastro.

Artigo 5º - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executi-
vo para sua fiel execução.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua 
publicação.

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo fazer com que 

as pessoas condenadas por crime de estupro, com tränsito em 
julgado, integrem o cadastro estadual de estupradores e sejam 
impossibilitados de ter investidura em cargos públicos.

A mais eficiente forma de se evitar um crime é atuando na 
prevenção, uma vez que a punição tem um caráter mais retribu-
tivo e educativo do que preventivo.

E, nesse campo, o da prevenção, a informação se constitui 
em ferramenta essencial, pois permite o planejamento de ações 
que tenham o potencial de evitar a ocorrência de eventos 
criminosos.

4ª Sessão
1 - Projeto de lei nº 578, de 2020, de autoria do deputado 

Gil Diniz. Concede isenção temporária da alíquota do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - ICMS ao "arroz com casca não 
parboilizado" e ao "arroz semibranqueado ou branqueado, não 
parboibilizado" da Nomenclatura Comum do Mercosul.

2 - Projeto de lei nº 579, de 2020, de autoria do deputado 
Gil Diniz. Cria o Cadastro Estadual de Pedófilos no Estado.

3 - Projeto de lei nº 580, de 2020, de autoria do deputado 
Itamar Borges. Denomina "Firmino Jacon" a passarela situada 
no km 116 da Rodovia Deputado Laércio Corte, em Limeira.

4 - Moção nº 160, de 2020, de autoria do deputado Gil 
Diniz. Apela para os Srs. Presidentes do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, bem como para os líderes dos partidos 
com assento naquelas Casas Legislativas, a fim de que empre-
endam esforços para a apreciação e aprovação do Projeto de lei 
nº 8455, de 2017, que altera a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 
1991, para tipificar o crime e furto de petróleo e combustíveis 
com agravamento de pena aos criminosos.

5 - Moção nº 161, de 2020, de autoria do deputado Aprígio. 
Apela ao Sr. Presidente da Caixa Econômica Federal, Pedro 
Duarte Guimarães, bem como aos Srs. responsáveis pela Supe-
rintendência Regional da Caixa para Taboão da Serra e aos Srs. 
gerentes das agências 0357 e 4039, no sentido de que determi-
nem a adoção de medidas urgentes para que seja prestado um 
atendimento adequado à população.

5ª Sessão
1 - Projeto de lei nº 577, de 2020, de autoria da deputada 

Leci Brandão. Denomina "Delegada Drª Maria Clementina de 
Souza" a Primeira Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher.

2 - Moção nº 158, de 2020, de autoria da deputada Leticia 
Aguiar. Apela ao Sr. Presidente da República, Jair Messias Bol-
sonaro, para que estude a possibilidade de conter o aumento 
abusivo das mensalidades cobradas pelas operadoras de planos 
de saúde.

3 - Moção nº 159, de 2020, de autoria da deputada Leticia 
Aguiar. Apela ao Sr. Presidente da República, Jair Messias Bolso-
naro, para que tome providências visando garantir a utilização 
dos créditos oriundos de planos de fidelidade de telefonia 
móvel, independentemente de nova recarga, para os inscritos 
no sistema pré-pago.

 Oradores Inscritos
 PEQUENO EXPEDIENTE - 18/09/2020
1 - ITAMAR BORGES
2 - JORGE WILSON XERIFE DO CONSUMIDOR
3 - DELEGADO OLIM
4 - WELLINGTON MOURA
5 - RICARDO MELLÃO
6 - DR. JORGE LULA DO CARMO
7 - RODRIGO MORAES
8 - LETICIA AGUIAR
9 - VALERIA BOLSONARO
10 - ADRIANA BORGO
11 - ED THOMAS
12 - MAJOR MECCA
13 - CORONEL TELHADA
14 - DOUGLAS GARCIA
15 - MARCOS DAMASIO
16 - LUIZ FERNANDO LULA DA SILVA
17 - DRA. DAMARIS MOURA
18 - JANAINA PASCHOAL
19 - RODRIGO GAMBALE
20 - TENENTE NASCIMENTO
21 - GIL DINIZ
22 - FREDERICO D'AVILA
23 - SARGENTO NERI
24 - CAIO FRANÇA
25 - CARLOS GIANNAZI
26 - MARTA COSTA
27 - CARLOS CEZAR 

 GRANDE EXPEDIENTE - 18/09/2020
1 - CASTELLO BRANCO
2 - DELEGADO OLIM
3 - SEBASTIÃO SANTOS
4 - RICARDO MELLÃO
5 - AGENTE FEDERAL DANILO BALAS
6 - DR. JORGE LULA DO CARMO
7 - FREDERICO D'AVILA
8 - PROFESSORA BEBEL LULA
9 - ITAMAR BORGES
10 - MAJOR MECCA
11 - JORGE WILSON XERIFE DO CONSUMIDOR
12 - CAIO FRANÇA
13 - CARLA MORANDO
14 - CORONEL TELHADA
15 - CARLOS GIANNAZI
16 - TEONILIO BARBA LULA
17 - DOUGLAS GARCIA
18 - DRA. DAMARIS MOURA
19 - JANAINA PASCHOAL
20 - LETICIA AGUIAR
21 - LUIZ FERNANDO LULA DA SILVA
22 - SARGENTO NERI
23 - CORONEL NISHIKAWA
24 - VALERIA BOLSONARO
25 - ADRIANA BORGO
26 - GIL DINIZ
27 - RODRIGO GAMBALE
28 - MARTA COSTA
29 - CARLOS CEZAR
30 - ED THOMAS
31 - WELLINGTON MOURA
32 - RODRIGO MORAES
33 - TENENTE NASCIMENTO 

 Expediente
 17 DE SETEMBRO DE 2020
59ª SESSÃO ORDINÁRIA

 OFÍCIOS
 DIVERSOS
Nº 826/2020, do Centro Paula Souza, encaminha resposta 

ao Requerimento de Informação 531/20.
GOVERNO DO ESTADO - CASA CIVIL
S/Nº, encaminha respostas às Indicações 483, 1121, 2001, 

2583, 3070, 3076, 3193, 3229, 3230, 3231, 3232, 3233, 3234, 
3237, 3238, 3259, 3280, 3316, 3319, 3323, 3324, 3327, 3328, 
3336, 3338, 3359, 3360, 3361, 3382, 3389, 3391, 3392, 3393, 
3395, 3398, 3404, 3406, 3407, 3414 e 3436/2020, Rel. nº 
005040/2020

 Atos
 ANEXO – ATO Nº 132, DE 2019
FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA ECONOMIA 

SOLIDÁRIA E DO COOPERATIVISMO.
A inclusão de novos membros e a exclusão por eventuais 

desligamentos, observados os respectivos ofícios do Coorde-
nador da Frente, dirigidos ao Presidente da Casa, serão provi-
denciadas pela Secretaria Geral Parlamentar - Departamento 
de Comissões, mediante atualização e publicação deste Anexo, 
parte integrante do Ato.

Histórico de alterações:
1) Ato nº 132, de 06 de maio de 2019 – criação da Frente;
2) Exclusão da Deputada Beth Sahão, por ocasião do tér-

mino de seu mandato, conforme Ofício TRE/SP nº 1451/2020 e 
do Ato do presidente nº 54/20, publicados no D.A.L de 28/08/20 
pág.4;

3) Ofício s/nº da Deputada Professora Bebel com ciência do 
Deputado Teonilio Barba, entregue à Mesa em 15 de setembro 
de 2020 – alteração da condição da Deputada Professora Bebel 
de membro para apoiadora.

Composição atualizada:
Nº DEPUTADO(A) PARTIDO PARTICIPAÇÃO
1 Teonilio Barba PT Coordenador
2 Alexandre Pereira SD Apoiador
3 Altair Moraes Republicanos Apoiador
4 André do Prado PL Apoiador
5 Caio França PSB Apoiador
6 Carlão Pignatari PSDB Apoiador
7 Carlos Cezar PSB Apoiador
8 Carlos Giannazi PSOL Apoiador
9 Delegada Graciela PL Apoiadora
10 Delegado Olim PP Apoiador
11 Ed Thomas PSB Apoiador
12 Edmir Chedid DEM Apoiador
13 Edna Macedo Republicanos Apoiadora
14 Enio Tatto PT Apoiador
15 Erica Malunguinho PSOL Apoiadora
16 Jorge Caruso MDB Apoiador
17 Leci Brandão PCdoB Apoiadora
18 Luiz Fernando T. Ferreira PT Apoiador
19 Márcia Lia PT Apoiadora
20 Marcos Damasio PL Apoiador
21 Mauro Bragato PSDB Apoiador
22 Paulo Correa Jr DEM Apoiador
23 Paulo Fiorilo PT Apoiador
24 Professor Kenny PP Apoiador
25 Professora Bebel PT Apoiadora
26 Rafa Zimbaldi PL Apoiador
27 Rafael Silva PSB Apoiador
28 Ricardo Madalena PL Apoiador
29 Roque Barbiere PTB Apoiador
30 Sargento Neri AVANTE Apoiador

Assembleia Legislativa, em 16 de setembro de 2020.
(Republicado por ter saído com incorreções no D.A.L de 

17/09/2020)

 Pauta
 18 DE SETEMBRO DE 2020 
60ª SESSÃO ORDINÁRIA

Em pauta por 5 (cinco) sessões, para conhecimento, rece-
bimento de emendas e estudos das Sras. Deputadas e dos 
Srs. Deputados, de acordo com o artigo 156 e o item 2 
do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno.

1ª Sessão
1 - Projeto de lei nº 584, de 2020, de autoria da deputada 

Delegada Graciela. Classifica como de Interesse Turístico o 
Município de Pedregulho.

2 - Projeto de lei nº 585, de 2020, de autoria do deputado 
Frederico d'Avila. Denomina "Thomaz Rodrigues Alckmin" o 
dispositivo de entroncamento localizado no km 265 da Rodovia 
Francisco Alves Negrão - SP 258, em Taquarivaí.

3 - Projeto de lei nº 586, de 2020, de autoria do deputado 
Frederico d'Avila. Denomina "Israel Sverner" a rodovia de 
acesso localizada no km 262 da Rodovia Francisco Alves Negrão 
- SP 258, em Taquarivaí.

4 - Projeto de lei nº 587, de 2020, de autoria do deputado 
Frederico d'Avila. Denomina "Mezo Harm Wolters" o dispositi-
vo de entroncamento localizado no km 262 da Rodovia Francis-
co Alves Negrão - SP 258, em Taquarivaí.

5 - Projeto de lei nº 588, de 2020, de autoria do deputado 
Frederico d'Avila. Denomina "Rubens Sverner" a rodovia de 
acesso localizada no km 265 da Rodovia Francisco Alves Negrão 
- SP 258, em Taquarivaí.

6 - Projeto de lei nº 589, de 2020, de autoria da deputada 
Adriana Borgo. Declara o cachorro Terrier Brasileiro (Fox Paulis-
tinha) como animal símbolo, reconhecendo-o como patrimônio 
cultural e genético do Estado.

7 - Projeto de lei nº 590, de 2020, de autoria do deputado 
Edmir Chedid. Autoriza a suspensão do pagamento de dívidas 
dos municípios com o Estado e com empresas da administração 
indireta.

8 - Moção nº 164, de 2020, de autoria do deputado Carlos 
Cezar. Repudia a Netflix pela veiculação do filme "Lindinhas", 
em razão do mesmo expor, de forma despropositada, crianças 
em posições eróticas, estimulando a precoce sexualização 
infantil e até mesmo o crime de pedofilia.

2ª Sessão
1 - Projeto de lei nº 583, de 2020, de autoria do deputado 

Carlão Pignatari. Classifica como de Interesse Turístico o Muni-
cípio de Piquete.

2 - Projeto de decreto legislativo nº 32, de 2020, de autoria 
do deputado Carlos Giannazi. Susta os efeitos do Decreto nº 
64.334, de 19 de julho de 2019, que autoriza a abertura de lici-
tação para a concessão onerosa dos serviços públicos de explo-
ração do sistema rodoviário denominado "Lote Carbono Zero 
(Piracicaba - Panorama)", e aprova o respectivo regulamento.

3ª Sessão
1 - Projeto de lei nº 581, de 2020, de autoria do deputado 

Campos Machado. Institui o "Dia Estadual da Conscientização 
de Doação do Cordão Umbilical".

2 - Projeto de lei nº 582, de 2020, de autoria da deputada 
Janaina Paschoal. Determina que a interrupção de gestação 
decorrente de estupro seja notificada à autoridade policial, bem 
como que tecidos fetais ou embrionários sejam preservados 
para fins de perícia genética.

3 - Moção nº 162, de 2020, de autoria do deputado Marcio 
Nakashima. Aplaude os Guardas Civis Municipais Eduardo de 
Oliveira e Joarez Aparecido Cardoso, da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Defesa Civil do município de Bragança 
Paulista, e a equipe do Dr. Renato Costa Neves, do plantão do 
1º DP deste município, que de forma rápida e eficiente prende-
ram um homem acusado de agredir e ameaçar sua companhei-
ra e o seu filho.

4 - Moção nº 163, de 2020, de autoria da deputada Pro-
fessora Bebel. Repudia qualquer decisão do Poder Executivo 
ou de seus representantes no sentido de promover o retorno 
das atividades presenciais nas escolas públicas e privadas no 
âmbito do Estado.

 Decisões
 DECISÃO
EXPEDIENTE: REQUERIMENTO S/Nº, DE 10/09/2020
INTERESSADO: DEPUTADO DOUGLAS GARCIA
ASSUNTO: REQUER QUE A PRESIDÊNCIA DEIXE DE ACEITAR A 

EMENDA Nº 1, APRESENTADA AO PROJETO DE LEI Nº 558, DE 2020
I. O nobre Deputado DOUGLAS GARCIA, autor do Projeto 

de lei nº 558, de 2020, requereu que a Presidência deixe de 
aceitar a Emenda nº 1, oferecida na fase de Pauta àquele proje-
to, pela nobre Deputada MONICA DA BANCADA ATIVISTA.

Aponta o ilustre requerente que a emenda propõe a supres-
são de todos os sete artigos que integram o projeto, o que, 
segundo aduz, a torna “absolutamente inexequível e atentató-
ria ao Regimento Interno”; assevera, a esse respeito, que “não 
há como as Comissões Temáticas ou até mesmo o Plenário da 
Assembleia Legislativa analisarem uma emenda que propõe a 
inexistência do projeto de lei, de modo que a emenda elaborada 
é meramente a antecipação do voto da Parlamentar”.

Eis, em síntese, a matéria trazida à apreciação da Presidên-
cia, que passa a decidir.

II. Preliminarmente, cabe consignar que, no estágio em que 
se encontra a tramitação do Projeto de lei nº 558, de 2020, a 
Presidência pode examinar a questão que lhe foi submetida 
pelo nobre requerente. Isto porque ainda não há parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação sobre o projeto, 
sendo certo, inclusive, que nem mesmo se verificou, por ora, a 
designação de membro daquele Órgão para relatar a matéria.

III. O Título V (“Das Proposições e sua Tramitação”) do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa dedica à disciplina 
das emendas todo um capítulo (Capítulo VI).

E, já na primeira disposição desse Capítulo, está expressa a 
natureza acessória dessas proposições: “Emenda é a proposição 
apresentada como acessória de outra” (artigo 171).

Na sequência, o artigo 172 estabelece, quanto ao conte-
údo, as diversas espécies de emendas, prescrevendo no § 2º, 
quanto à emenda supressiva: “é a que erradica parte da propo-
sição principal”.

Vê-se, então, que é contrária à norma regimental a apre-
sentação de emenda supressiva que erradique da proposição 
principal a totalidade de seu texto, eliminando-o, simplesmente.

Emenda com tal feição, cuja finalidade consiste na rejeição do 
projeto, é repelida pela norma regimental. E não poderia ser diferen-
te, sob pena de se negar a própria natureza acessória das emendas.

Registre-se: é totalmente diversa a hipótese de formulação 
de emenda substitutiva (ou substitutivo), que, na definição do 
artigo 172, § 4º, do Regimento, “é a apresentada como sucedâ-
nea da proposição principal no seu todo”. Propõe-se, portanto, 
por meio de emenda substitutiva (ou substitutivo), um texto 
que, como indica a própria designação dessa espécie de emen-
da, substitui o da proposição principal.

Logo, é admissível a apresentação de emenda que reformule 
a disciplina normativa projetada na proposição principal; não o é, 
porém, a de emenda que, visando à rejeição da proposição princi-
pal, suprima todo o seu texto, sem nada propor em substituição.

IV. Em abono ao acima afirmado, traz-se à colação o magis-
tério do eminente Prof. JOSÉ AFONSO DA SILVA, para quem

“(...) o poder de emenda é o que tem cada uma das Câma-
ras de modificar o texto do projeto de lei, objeto de seu exame, 
mediante aprovação da proposta de emenda de seus membros 
ou órgãos internos, nos limites da matéria disciplinada no 
projeto mesmo. Em outras palavras: poder de modificar os inte-
resses nos limites da matéria do projeto de lei a que se refere; 
o direito de propor emenda é a faculdade dos membros ou 
órgãos de cada Câmara de sugerir modificações nos interesses 
relativos à matéria contida no projeto de lei.

Ambos têm por objeto tão só os interesses, e não a maté-
ria, cuja regulamentação se postula no projeto de lei.

Por aí se pode concluir que não se considera proposta de 
emenda, nem será emenda se aceita e aprovada, qualquer pro-
posição que vise à rejeição pura e simples do texto formulado 
pelo autor do projeto de lei. Também não o será qualquer ato 
que pretenda introduzir um conceito completamente estranho 
ao texto do projeto a que se refere.”

(Processo Constitucional de Formação das Leis. 3ª ed. São 
Paulo, Malheiros, 2017, p. 210 - sem grifos e destaques em 
negrito no original)

V. Evidentemente, qualquer membro da Assembleia Legis-
lativa pode entender que determinado projeto não se mostra 
correto, conveniente ou relevante; e detém legitimidade para, 
a partir dessa convicção, atuar contrariamente à aprovação da 
propositura. Para concretizar essa atuação, são muitos os meca-
nismos e oportunidades que a atividade parlamentar proporcio-
na, no âmbito do processo legislativo e fora dele.

O que não se compatibiliza com as normas regimentais, 
no entanto, é, a pretexto de emendar determinado projeto, 
propor-se sua “inexistência”, para usar o termo empregado no 
requerimento sob exame.

CONCLUSÃO
VI. Fica reconhecido que a Emenda nº 1, ao Projeto de lei 

nº 558, de 2020, caracteriza-se como antirregimental, já que 
propôs, pura e simplesmente, a supressão da totalidade dos dis-
positivos que compõem o projeto, e, dessa forma, descumpriu 
a exigência contida no artigo 172, § 2º, do Regimento Interno.

Como corolário da atribuição que lhe confere o artigo 
18, inciso II, alínea “b”, do mesmo Regimento, cumpre a esta 
Presidência rever o ato de admissão da referida emenda, para 
declará-lo inválido, e, consequentemente, determinar:

a) que a emenda seja desentranhada dos autos do Projeto 
de lei nº 558, de 2020, bem como que o arquivo correspondente 
seja excluído do Sistema do Processo Legislativo (SPL); e

b) que seja considerada sem efeito a respectiva publicação, 
ocorrida em 05/09/2020 (Diário da Assembleia, p. 10/11).

VII. Publique-se; junte-se esta decisão aos autos do projeto; 
encaminhe-se cópia à nobre Deputada MONICA DA BANCADA 
ATIVISTA e ao nobre Deputado DOUGLAS GARCIA.

Proceda-se às devidas anotações.
Gabinete da Presidência, em 17 de setembro de 2020.
a) CAUÊ MACRIS - Presidente
REQUERIMENTO A QUE SE REFERE A DECISÃO:
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legis-

lativa do Estado de São Paulo - Deputado Cauê Macris
Excelentíssimo Senhor Presidente, no dia 28/08/2020, pro-

tocolei o Projeto de Lei nº 558/2020.
No dia 03/09/2020, pauta de 4ª sessão, a Deputada Mônica 

Seixas protocolou emenda nº 1 ao referido Projeto, com a 
seguinte redação:

“EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 558, DE 2020
Suprimam-se os artigos 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 do Projeto de Lei 

nº 558, de 2020, renumerando-se os demais.”
Trata-se de emenda absolutamente inexequível e atentató-

ria ao Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo, na medida em que o Projeto de Lei emendado 
possui 7 artigos e a autora da emenda propõe a supressão de 
todos eles, “renumerando-se os demais” (sic).

Nesse sentido, não há como as Comissões Temáticas ou até 
mesmo o Plenário da Assembleia Legislativa analisarem uma 
emenda que propõe a inexistência do projeto de lei, de modo 
que a emenda elaborada é meramente a antecipação do voto 
da parlamentar, caso o Projeto avance ao Plenário ou às Comis-
sões que esta integra.

Desse modo, requeiro, nos termos do art. 18, II, “b”, do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo, que Vossa Excelência deixe de aceitar a proposição da 
emenda de autoria da Deputada Mônica Seixas, por não atender, 
sob nenhum aspecto, as exigências regimentais e constitucionais.

Aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e 
consideração.

Sala das Sessões, em 10/09/2020
a) Douglas Garcia


